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1. A Directiva 90/396 relativa à aproximação 
das legislações dos Estados-Membros res
peitantes aos aparelhos a gás procedeu à 
harmonização exaustiva dos requisitos 
essenciais que os aparelhos a gás devem 
satisfazer. Por conseguinte, basta que os 
aparelhos a que a directiva se aplica estejam 
em conformidade com os referidos requi
sitos para que possam ser colocados no 
mercado e em serviço. Assim, um Estado-
-Membro que institua e mantenha em vigor 
um regime que, para os casos de nova ins
talação ou de transformação de aparelhos 
a gás, impõe a instalação em locais habi
tados apenas de geradores de calor de tipo 
«estanque», proibindo assim tacitamente a 
instalação de geradores de calor de outro 

tipo que estejam em conformidade com a 
referida directiva, não cumpre as obri
gações que lhe incumbem por força dessa 
directiva. 

2. Quando as directivas comunitárias pro
cedem à harmonização das medidas neces
sárias à garantia da protecção da saúde dos 
animais e das pessoas e à instituição de 
procedimentos comunitários de controlo 
da sua observância, o recurso ao artigo 
36.° do Tratado deixa de ser justificado, 
devendo ser efectuados os controlos ade
quados e adoptadas as medidas de pro
tecção no âmbito definido pela directiva 
de harmonização. 
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